
LEI Wt 60 DE 20 DX JUJIBO DX 1 966 -

O PREl'EITO KOJ{lCIPAL DE CA.llPO LIJIPO, 
de aoô r-40 COJI o que decretou a Câma
ra Jhmioipal • seaaão real.1&ada ea 
16/6/66, PROWLCU. a aepillte lei a -

A.rt.l•- Pica aberto, na Dire'toria. ela h&e:nde Ilunicipal, um 
crldi~ no valÔr de at .35 000 000 (trinta e cinco/ 
milbÕe• de cruíse1roa)

1 
auplemenw.r l eeguinte ve~ 

l»a do orçmam 'to v1gen~e 1 

Local ) - Geral - 4.lll.03 
Estudo a • Pro 4'•to• ••••••••• ai 35 000 000 

Art.2'- O Yal.Ôr 4o presente cr&dito aen coberto, com o ref -
curao proveniente det 

Oo~ - Parte de impôetoe Eataduaiel 
Cota - Parte preacri~ no artigo 20 4a Oonat1 "11vão J'ederal 
(Exceeao de .lrracadaçao) ••••••••••••••••••••• as 35 000 000 

A.rt.3•- Esta lei entrar4 em vigÔr na data de eua publicac;ão, 
-revogadas o.a 41apo•1QÕ• a oont:rtiio. 

Pub11oada na Secretaria da Pre~eitura llunicipal de 
Campo Limpo, aos vinte diaa do aâa 4e 3mibo de mil novecentos 
e seaeen'\a e eeia. 

Ire~~ 
Secretalr1a 
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